
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 125 / 2025:

PROCESSO                                                                                                       N° 114/2024   

MODALIDADE  PREGÃO ELETRONICO                                                         N°  48/2024        
            

 

PARTES:

CONTRATANTE:  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  E  DE  POLÍTICAS  DE
DESENVOLVIMENTO  DA  REGIÃO  DO  CALCÁRIO  -  CISREC,  com  sede  na  Rua  Oito  de
Dezembro,  nº  650,  Centro,  Matozinhos/MG,  CEP.  35.720-000,  inscrita  no  CNPJ/MF  N.
01.272.081/0001-41, neste ato representado pelo seu Secretário Executivo o senhor Max Vincius
Reis Pereira, portador do CPF N.  089.791.516-08, doravante denominada CONTRATANTE.

CONTRATADA: Duarte Dental Eireli , com sede na Rua Primeiro de Janeiro , 35,  Centro, Timóteo
 - MG , inscrita no CNPJ/MF N. 65 122 590/0001-70 , neste ato representada pelo senhor  Maria
I l d a  D u a r t e     ,  C P F     n º  5 4 0 1 8 8 3 8 6 2 0  ,  E - M A I L  I N S T I T U C I O N A L :
joaquimduarte2312@gmail.com  ,  TELEFONE:  (31)99161-2768  ,  doravante  denominada
CONTRATADA.

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a
contratação dos bens enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO 48/2024 , modo de disputa: ABERTO,
participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, com autorização
constante  do  Processo  Administrativo  N.  114/2024  ,  homologado  em 06/10/2025   mediante  o
disposto na Lei  n.  14.133/21 e alterações posteriores,  em conformidade com as cláusulas que
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o
Pregão Eletrônico nº 48/2024 , seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 21 de julho de
2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto
neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1 -  Constitui  o  objeto  do  presente  instrumento  o  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTUAL  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE  INSTRUMENTAIS  E  MATERIAIS  DE  CONSUMO
ODONTOLÓGICOS EM ATENDIMENTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS  conforme quantidades
e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº.
48/2024.
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2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo
DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente
de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Consórcio Intermunicipal de Saúde
e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado,
com validade pelo prazo de um ano:

Lote 1
Lote 1

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Abridor de boca feito em material atóxico e esterilizável, de grande
durabilidade; disponível em designs e cores variadas possuindo orifício
central para fio dental projetado para fácil remoção.

1.270,00
Unidades R$ 3,68 R$ 4.673,60

Marca: CONFORT Fabricante: CONFORT Modelo: CONFORT

Total Lote 1 x1 R$ 4.673,60

Lote 4
Lote 4

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Acrílico polímero incolor presa rápido tipo duralay 268,00
Kits R$ 45,79 R$ 12.271,72

Marca: CLASSICO Fabricante: CLASSICO Modelo: CLASSICO

Total Lote 4 x1 R$ 12.271,72

Lote 5
Lote 5

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Adesivos Odontológicos para restauração 268,00
Unidades R$ 10,77 R$ 2.886,36

Marca: BIODINAMICA Fabricante: BIODINAMICA Modelo: BIODINAMICA
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Total Lote 5 x1 R$ 2.886,36

Lote 6
Lote 6

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL - 1 frasco de adesivo com 6g;
Dimensões da embalagem: 4,0 x 10,5 x 3,5 cm; Peso com embalagem:
23g; Primer e adesivo num só frasco; Rende em média até 280
restaurações; Excelente adesão à dentina e ao esmalte; Menor
sensibilidade técnica, menor sensibilidade pós-operatória; Com tampa
flip top; Validade: 4 anos após a data de fabricação;

402,00
Frascos R$ 37,89 R$ 15.231,78

Marca: FGM Fabricante: FGM Modelo: FGM

Total Lote 6 x1 R$ 15.231,78

Lote 19
Lote 19

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Alginato presa rápida tipo duralay frasco com 25 g de pó 335,00
Kits R$ 39,09 R$ 13.095,15

Marca: CLASSICO Fabricante: CLASSICO Modelo: CLASSICO

Total Lote 19 x1 R$ 13.095,15

Lote 20
Lote 20

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Alginato siliconizado tipo ii, presa normal e consistência média, grande
elasticidade e resistência ao rasgamento, alta resistência a
compressão, pct c/ 410g c/reg.ms

7.620,00
Pacotes R$ 20,66 R$ 157.429,20

Marca: VIGODENT Fabricante: CIGODENT Modelo: VIGODENT

Total Lote 20 x1 R$ 157.429,20

Lote 24
Lote 24

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Anestésico local infiltrativo, para uso odontológico, à base de cloridrato
de lidocaína 0,02g, cloridrato de fenilefrina 0,0004g. Cx com 50 tubetes
de 1,8ml.

5.080,00
Caixas R$ 65,49 R$ 332.689,20
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Marca: SS WHITE Fabricante: SS WHITE Modelo: SS WHITE

Total Lote 24 x1 R$ 332.689,20

Lote 26
Lote 26

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Antisséptico Bucal sem álcool - Fórmula: À base de Gluconato de
Clorexidina 0,12%. Aroma: Menta.Com válvula pump. Sem álcool. A
Clorexidina permanece nos substratos aniônicos e é liberada
gradualmente por até 8 horas. Mecanismo de ação catiônica: A
Clorexidina adere fortemente aos substratos aniônicos. Frasco com 2
litros. Validade: 24 meses a partir da data de fabricação.

134,00
Frascos R$ 61,28 R$ 8.211,52

Marca: REYMER Fabricante: REYMER Modelo: REYMER

Total Lote 26 x1 R$ 8.211,52

Lote 27
Lote 27

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Arco de young, para isolamento absoluto, de plástico e não dobrável,
adulto

191,00
Unidades R$ 6,99 R$ 1.335,09

Marca: CONFORT Fabricante: CONFORT Modelo: CONFORT

Total Lote 27 x1 R$ 1.335,09

Lote 28
Lote 28

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Articulador para prótese odontológica, tipo charneirinha tamanho
padrão, confeccionado em metal, para prótese total.

191,00
Unidades R$ 99,88 R$ 19.077,08

Marca: OGP Fabricante: OGP Modelo: OGP

Total Lote 28 x1 R$ 19.077,08

Lote 32
Lote 32

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Babador Impermeável Branco descartável- Folhas de alta qualidade - Com camada
plástica. Resistentes, superabsorventes e práticos que protegem a roupa do paciente.
Tamanho: 33 x 47 cm. Pacote com 100 unidades.

13.400,00
Pacotes R$ 15,84 R$ 212.256,00
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Marca: SS PLUS Fabricante: SS PLUS Modelo: SS PLUS

Total Lote 32 x1 R$ 212.256,00

Lote 38
Lote 38

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Borrifador de água e solução acima de 300 ml indicado para borrifar
soluções líquidas. Apresentando tampa com regulagem do jato, válvula
especial, que alcance o fundo do frasco, sugando todo o líquido dentro
do recipiente.

1.270,00
Unidades R$ 11,99 R$ 15.227,30

Marca: VIP Fabricante: VIP Modelo: VIP

Total Lote 38 x1 R$ 15.227,30

Lote 40
Lote 40

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA BAIXA ROTAÇÃO Nº CA3 , CA4 ,
CA6 ou CA8 COM INTERMEDIÁRIO CURTO

7.620,00
Unidades R$ 5,55 R$ 42.291,00

Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTPLY

Total Lote 40 x1 R$ 42.291,00

Lote 41
Lote 41

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA BAIXA ROTAÇÃO Nº CA3 , CA4 ,
CA6 ou CA8 COM INTERMEDIÁRIO LONGO

7.620,00
Unidades R$ 11,59 R$ 88.315,80

Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTPLY

Total Lote 41 x1 R$ 88.315,80

Lote 43
Lote 43

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Broca cirúrgica para peça de mão troncocônica nº 702, 703 em
tungstênio.

2.540,00
Unidades R$ 7,59 R$ 19.278,60

Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTPLY
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Total Lote 43 x1 R$ 19.278,60

Lote 64
Lote 64

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA ESFÉRICA CIRÚRGICA PARA PEÇA DE MÃO Nº 06, 08 e 10,
EM TUNGSTENIO.

3.810,00
Unidades R$ 7,89 R$ 30.060,90

Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTPLY

Total Lote 64 x1 R$ 30.060,90

Lote 76
Lote 76

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROCA TRANSMETAL 1557 ou 1558 CILINDRICA 7.620,00
Unidades R$ 6,39 R$ 48.691,80

Marca: ANGELUS Fabricante: ANGELUS Modelo: ANGELUS

Total Lote 76 x1 R$ 48.691,80

Lote 86
Lote 86

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cartão para rx com 02 furos, com 100 unidades 6.350,00
Pacotes R$ 10,84 R$ 68.834,00

Marca: DALLAS Fabricante: DALLAS Modelo: DALLAS

Total Lote 86 x1 R$ 68.834,00

Lote 87
Lote 87

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cera periférica utilizada para individualização e selamento da borda da
moldeira. Apresentação: caixa com 40 bastões, número 6 e 7

6.350,00
Caixas R$ 17,49 R$ 111.061,50

Marca: LYSANDA Fabricante: LYSANDA Modelo: LYSANDA

Total Lote 87 x1 R$ 111.061,50
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Lote 88
Lote 88

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cera rosa nº 7 em lâminas - caixa c/ 220 g. 6.350,00
Caixas R$ 17,49 R$ 111.061,50

Marca: LYSANDA Fabricante: LYSANDA Modelo: LYSANDA

Total Lote 88 x1 R$ 111.061,50

Lote 89
Lote 89

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cera utilidade em lâminas – caixa c/ 225 g 6.350,00
Caixas R$ 18,68 R$ 118.618,00

Marca: LYSANDA Fabricante: LYSANDA Modelo: LYSANDA

Total Lote 89 x1 R$ 118.618,00

Lote 91
Lote 91

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cimento de hidróxido de cálcio radiopaca, para capeamento pulpar e
forramento protetor, contendo 01 tubo de pasta base 13g, 1 tubo de
pasta catalizadora 11g, 1 bloco de mistura c/ reg.ms

1.905,00
Kits R$ 22,09 R$ 42.081,45

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 91 x1 R$ 42.081,45

Lote 94
Lote 94

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cimento ionômero de vidro para forramentos, quimicamente ativado,
ácido/base, radiopaco pela ação do estrôncio, pó contendo ácido
poliacrílico desidratado e líquido contendo ácido poliacrílico e ácido
tartárico. Que promova a liberação continua de flúor, apresentação:
caixa com 10g de pó de cor universal a3+8ml de líquido, 1 colher
medidora para pó e 1 bloco de espatulação.

1.905,00
Kits R$ 27,70 R$ 52.768,50

Marca: FGM Fabricante: FGM Modelo: FGM

Total Lote 94 x1 R$ 52.768,50

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 IL
D

A
 D

U
A

R
T

E
, M

A
X

 V
IN

IC
IU

S
 R

E
IS

 P
E

R
E

IR
A

, R
A

Y
A

N
N

Y
 C

A
S

T
R

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, T
H

A
LL

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 IZ
A

B
E

LA
 C

R
IS

T
IA

N
E

 F
E

LI
X

 T
E

IX
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
3E

3-
1D

E
5-

6E
4E

-6
E

98
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
3E

3-
1D

E
5-

6E
4E

-6
E

98



Lote 95
Lote 95

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cimento ionômero de vidro para restauração e forramentos,
fotoativado, com cura tripla, radiopaco, indicado para todas as classes
em dentes decíduos e permanentes; cores a1 ou a3; apresentação:
estojo com 5g de pó, 2,5ml de líquido, 2,5 de primer, 5ml de alpha bond
light para uso como glazeador, colher medidora e bloco de espatulação.

635,00
Kits R$ 148,99 R$ 94.608,65

Marca: BIODINAMICA Fabricante: BIODINAMICA Modelo: BIODINAMICA

Total Lote 95 x1 R$ 94.608,65

Lote 100
Lote 100

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Clip labial para localizador apical (endodontia) 381,00
Unidades R$ 18,99 R$ 7.235,19

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 100 x1 R$ 7.235,19

Lote 110
Lote 110

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Condensadores de schilder duplos 2/3, em aço inox 318,00
Unidades R$ 35,39 R$ 11.254,02

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 110 x1 R$ 11.254,02

Lote 113
Lote 113

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cone de gutta percha "ff", no tamanho 28 mm- embalagem contendo no
mínimo 100 unidades de igual numeração e tamanho.

953,00
Caixas R$ 28,99 R$ 27.627,47

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 113 x1 R$ 27.627,47
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Lote 124
Lote 124

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cones de gutta percha para obturação de canais radiculares
exclusivamente preparados por sistemas de instrumentos rotatórios
que possuam conicidades múltiplas em suas lâminas ativas, à base de
gutta percha, óxido de zinco e corante orgânico com 28mm de
comprimento. Apresentação comercial em caixas individuais com o
modelo f2, com 60 pontas.

762,00
Caixas R$ 41,85 R$ 31.889,70

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 124 x1 R$ 31.889,70

Lote 125
Lote 125

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cones de gutta percha para obturação de canais radiculares
exclusivamente preparados por sistemas de instrumentos rotatórios
que possuam conicidades múltiplas em suas lâminas ativas, à base de
guta percha, óxido de zinco e corante orgânico com 28mm de
comprimento. Apresentação comercial em caixas individuais com o
modelo f4, com 60 pontas.

762,00
Caixas R$ 41,85 R$ 31.889,70

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 125 x1 R$ 31.889,70

Lote 126
Lote 126

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cones de gutta percha para obturação de canais radiculares
exclusivamente preparados por sistemas de instrumentos rotatórios
que possuam conicidades múltiplas em suas lâminas ativas, à base de
gutta percha, óxido de zinco e corante orgânico com 28mm de
comprimento. Apresentação comercial em caixas individuais com o
modelo f5, com 60 pontas.

762,00
Caixas R$ 41,85 R$ 31.889,70

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 126 x1 R$ 31.889,70

Lote 127
Lote 127

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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Cones de gutta percha para obturação de canais radiculares
exclusivamente preparados por sistemas de instrumentos rotatórios
que possuam conicidades múltiplas em suas lâminas ativas, à base de
gutta percha, óxido de zinco e corante orgânico com 28mm de
comprimento. Apresentação comercial em caixas individuais com o
modelo f1, com 60 pontas.

762,00
Caixas R$ 41,85 R$ 31.889,70

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 127 x1 R$ 31.889,70

Lote 128
Lote 128

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cones de gutta percha para obturação de canais radiculares
exclusivamente preparados por sistemas de instrumentos rotatórios
que possuam conicidades múltiplas em suas lâminas ativas, à base de
gutta percha, óxido de zinco e corante orgânico com 28mm de
comprimento. Apresentação comercial em caixas individuais com o
modelo f3, com 60 pontas.

762,00
Caixas R$ 41,85 R$ 31.889,70

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 128 x1 R$ 31.889,70

Lote 131
Lote 131

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CUBA ULTRASSÔNICA Equipamento de ultrassom para limpeza de
acessórios e instrumentais médicos e odontológicos por meio da
cavitação. Com Visor LCD. Controle digital e LED display digital. Com o
botão TIMER, 5 configurações de ciclos de tempo ajustáveis.
Desligamento automático. Sistema de aquecimento do líquido até 65°.
Frequência ultrassônica de 42.000Hz. Cuba de inox com capacidade de
2,5 litros. Voltagem: 110V ou 220V. Temporizador pré-programado:
90s-180s-280s-380s-480s. Temperatura máxima de aquecimento da
água: 65ºc. Temperatura ambiente de trabalho: 15ºc a 40ºc. Garantia
mínima de 12 meses.

20,00
Unidades R$ 979,99 R$ 19.599,80

Marca: KONDENTECK Fabricante: KONDENTECK Modelo: KONDENTECK

Total Lote 131 x1 R$ 19.599,80

Lote 143
Lote 143

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Dentes estoque p/ confecção prótese provisória anteriores inferiores a
26 cor 66

670,00
Kits R$ 4,11 R$ 2.753,70
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Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTPLY

Total Lote 143 x1 R$ 2.753,70

Lote 149
Lote 149

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Edta trisódico. Apresentação comercial em frasco plástico com 20 ml 1.588,00
Unidades R$ 3,93 R$ 6.240,84

Marca: IODONTOSUL Fabricante: IODONTOSUL Modelo: IODONTOSUL

Total Lote 149 x1 R$ 6.240,84

Lote 150
Lote 150

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Endo ptc-lubrificante intra radicular. Pote com 25 gramas. 6.350,00
Unidades R$ 15,34 R$ 97.409,00

Marca: ASFER Fabricante: ASFER Modelo: ASFER

Total Lote 150 x1 R$ 97.409,00

Lote 151
Lote 151

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Enxaguante Bucal - Antisséptico oral de sabor menta. Hálito
refrescante. Com flúor, para uma prevenção mais eficaz contra cáries e
germes. Enxaguante bucal sem álcool, que não causa ardência e
ressecamento na boca após o uso. Contém Cloreto de Cetilpiridínio
Monohidratado, um agente de forte ação antisséptica. Clinicamente
comprovado. Embalagem com 2 litros. Validade: 24 meses a partir da
data de fabricação.

636,00
Frascos R$ 53,30 R$ 33.898,80

Marca: REYMER Fabricante: REYMER Modelo: REYMER

Total Lote 151 x1 R$ 33.898,80

Lote 155
Lote 155

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Escova Robinson Média CA - pincel cônico - branca Para uso em contra ângulo - baixa
rotação. Validade: Indeterminada. Embalagem com 1 unidade.

670,00
Unidades R$ 1,09 R$ 730,30
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Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 155 x1 R$ 730,30

Lote 156
Lote 156

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Escova Robinson Média CA - pincel plano - branca Para uso em contra
ângulo - baixa rotação. Validade: Indeterminada. Embalagem com 1
unidade.

670,00
Unidades R$ 1,10 R$ 737,00

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 156 x1 R$ 737,00

Lote 157
Lote 157

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Escova Robinson Média CA - taça - branca Para uso em contra ângulo -
baixa rotação. Validade: Indeterminada. Embalagem com 1 unidade.

670,00
Unidades R$ 1,74 R$ 1.165,80

Marca: MICRODONT Fabricante: MICRODONT Modelo: MICRODONT

Total Lote 157 x1 R$ 1.165,80

Lote 158
Lote 158

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Espaçador digital cônico de ponta romba, fabricado em aço inoxidável,
din 1.4310 (aisi 302) com aproximadamente 17% de cromo e 8% de
níquel, nos comprimentos de 21 e 25mm nos tamanhos a,b,c e d.
Indicado como auxiliar na obturação de canais radiculares pela técnica
de condensação lateral. Apresentação comercial em caixas com 04
(quatro) unidades iguais e/ou sortidas.

1.905,00
Unidades R$ 18,96 R$ 36.118,80

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 158 x1 R$ 36.118,80

Lote 162
Lote 162

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Espátula para inserção de resina composta, emborrachada, modelo duplo,
tamanho nº 1

7.620,00
Unidades R$ 10,99 R$ 83.743,80
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Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 162 x1 R$ 83.743,80

Lote 168
Lote 168

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Eucaliptol frasco com 10 ml 1.270,00
Caixas R$ 6,96 R$ 8.839,20

Marca: IODONTOSUL Fabricante: IODONTOSUL Modelo: IODONTOSUL

Total Lote 168 x1 R$ 8.839,20

Lote 171
Lote 171

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Extirpa Nervos Nº 20 (ROXO) - Fabricada em aço inoxidável.
Esterilizável a 150 °C. Embalagem com 10 unidades. 25mm.

268,00
Caixas R$ 24,99 R$ 6.697,32

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 171 x1 R$ 6.697,32

Lote 173
Lote 173

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Extirpa Nervos Nº 30 (AMARELO) - Fabricada em aço inoxidável.
Esterilizável a 150 °C. Embalagem com 10 unidades. 25mm.

268,00
Caixas R$ 23,74 R$ 6.362,32

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 173 x1 R$ 6.362,32

Lote 174
Lote 174

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Extirpa Nervos Nº 35 (VERMELHO) - Fabricada em aço inoxidável.
Esterilizável a 150 °C. Embalagem com 10 unidades. 25mm.

268,00
Caixas R$ 24,50 R$ 6.566,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 174 x1 R$ 6.566,00
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Lote 175
Lote 175

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Extirpa Nervos Nº 40 (AZUL) - Fabricada em aço inoxidável.
Esterilizável a 150 °C. Embalagem com 10 unidades. 25mm.

268,00
Caixas R$ 24,50 R$ 6.566,00

Marca: MK LIFE Fabricante: MK LIFE Modelo: MK LIFE

Total Lote 175 x1 R$ 6.566,00

Lote 185
Lote 185

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Flúor gel acidulado, tixotrópico, incolor, sabor menta, com ph entre 6 e
7; apresentação: frasco com 200 ml.

6.350,00
Unidades R$ 3,99 R$ 25.336,50

Marca: IODONTOSUL Fabricante: IODONTOSUL Modelo: IODONTOSUL

Total Lote 185 x1 R$ 25.336,50

Lote 186
Lote 186

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Flúor gel neutro, tixotrópico, com concentração de 2% de fluoreto de
sódio, para ação em 4 minutos, sabor menta. Apresentação: frasco com
200 ml.

6.350,00
Frascos R$ 3,99 R$ 25.336,50

Marca: IODONTOSUL Fabricante: IODONTOSUL Modelo: IODONTOSUL

Total Lote 186 x1 R$ 25.336,50

Lote 197
Lote 197

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Formocresol odontológico frasco com 10 ml 1.905,00
Unidades R$ 10,39 R$ 19.792,95

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 197 x1 R$ 19.792,95

Lote 200
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Lote 200

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Gesso comum tipo ii cor branco, com 1000 gramas. 9.525,00
Unidades R$ 4,67 R$ 44.481,75

Marca: ASFER Fabricante: ASFER Modelo: ASFER

Total Lote 200 x1 R$ 44.481,75

Lote 201
Lote 201

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Gesso pedra especial tipo iv, com 1000 gramas. 9.525,00
Unidades R$ 15,36 R$ 146.304,00

Marca: ASFER Fabricante: ASFER Modelo: ASFER

Total Lote 201 x1 R$ 146.304,00

Lote 202
Lote 202

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Gesso pedra tipo iii, com 1000 gramas. 9.525,00
Unidades R$ 6,52 R$ 62.103,00

Marca: ASFER Fabricante: ASFER Modelo: ASFER

Total Lote 202 x1 R$ 62.103,00

Lote 203
Lote 203

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Godiva em bastão tipo i, caixa c/ 15 und. 953,00
Unidades R$ 28,69 R$ 27.341,57

Marca: LYSANDA Fabricante: LYSANDA Modelo: LYSANDA

Total Lote 203 x1 R$ 27.341,57

Lote 205
Lote 205

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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GUARDANAPO - Guardanapo de papel pequeno, medidas 22 cm x 23
cm (axl). Pacotes com 50 unidades

3.350,00
Pacotes R$ 5,49 R$ 18.391,50

Marca: VIP Fabricante: VIP Modelo: VIP

Total Lote 205 x1 R$ 18.391,50

Lote 209
Lote 209

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Hidróxido de cálcio p.a, pó, frasco com 30 gramas. 2.540,00
Caixas R$ 5,90 R$ 14.986,00

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 209 x1 R$ 14.986,00

Lote 214
Lote 214

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Indicador biológico, para esterilização a vapor, contendo mínimo de 10
unidades por caixa.

3.175,00
Unidades R$ 26,00 R$ 82.550,00

Marca: 2I Fabricante: 2I Modelo: 2I

Total Lote 214 x1 R$ 82.550,00

Lote 222
Lote 222

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Kit completo para polimento de resina ultra-gloss ca kit c/ 3 polidores
de granulometria grossa formato chama, taça e disco 3 polidores de
granulometria média formato chama, taça e disco 3 polidores de
granulometria fina formato chama, taça e disco 4 escovas de profilaxia
ridiga, semi-rígida, soft e ultra soft. Acompanha um broqueiro
autoclavável de 75 furos.

67,00
Kits R$ 167,90 R$ 11.249,30

Marca: AMERICAN BURGS Fabricante: AMERICAN BURGS Modelo: AMERICAN BURGS

Total Lote 222 x1 R$ 11.249,30

Lote 232
Lote 232

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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Lamparina odontológica em inox 34,00
Unidades R$ 26,42 R$ 898,28

Marca: PREVEN Fabricante: PREVEN Modelo: PREVEN

Total Lote 232 x1 R$ 898,28

Lote 282
Lote 282

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Mandril para Contra-Ângulo Discos Pop-On - Material: Aço inoxidável.
Finalidade: Para Contra-ângulo (CA). Tamanho: 25mm. Autoclavável.
Compatível com todos os contra-ângulos .Embalagem com 1 unidade.

268,00
Unidades R$ 10,59 R$ 2.838,12

Marca: PREVEN Fabricante: PREVEN Modelo: PREVEN

Total Lote 282 x1 R$ 2.838,12

Lote 287
Lote 287

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Moldeiras jogo c/ 4 para desdentado, perfurada parcial, em inox 67,00
Kits R$ 99,88 R$ 6.691,96

Marca: TECNODENT Fabricante: TECNODENT Modelo: TECNODENT

Total Lote 287 x1 R$ 6.691,96

Lote 288
Lote 288

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Mufla nº6 para prótese total 191,00
Pacotes R$ 139,93 R$ 26.726,63

Marca: OGP Fabricante: OGP Modelo: OGP

Total Lote 288 x1 R$ 26.726,63

Lote 289
Lote 289

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Óculos de proteção facial odontológico constituídos de um arco de material plástico preto ou branco e um visor de
policarbonato incolor. O arco deve possuir borda superior com meia-proteção na parte frontal e proteção nas bordas.
Visor incolor que filtre 99,9 % de raios ultravioleta. Vlt (índice da transmissão de luz visível) 90%, com tratamento
anti-risco. Com apoio nasal e proteção lateral injetada do mesmo material.

1.905,00
Unidades R$ 5,25 R$ 10.001,25
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Marca: SS PLUS Fabricante: SS PLUS Modelo: SS PLUS

Total Lote 289 x1 R$ 10.001,25

Lote 292
Lote 292

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Papel Carbono - Dupla cor azul e vermelho. Para marcação de oclusão
em estática e dinâmica. Medidas: 10mm X 30mm x 65mm - 30g. Para
avaliação da oclusão em estática e dinâmica. Ideal para ajustes em
prótese total e placas interoclusais. Pacote com 50 unidades

536,00
Pacotes R$ 33,40 R$ 17.902,40

Marca: ANGELUS Fabricante: ANGELUS Modelo: ANGELUS

Total Lote 292 x1 R$ 17.902,40

Lote 299
Lote 299

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Paramonoclorofenol canforado frasco com 20ml 1.905,00
Pacotes R$ 8,38 R$ 15.963,90

Marca: BIODINAMICA Fabricante: BIODINAMICA Modelo: BIODINAMICA

Total Lote 299 x1 R$ 15.963,90

Lote 303
Lote 303

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Pasta profilática, com flúor. Com sabores variados, tubo com 90
gramas; embalagem devidamente identificada contendo dados do
fabricante e prazo de validade mínimo de 18 (dezoito) meses da data de
entrega.

7.620,00
Unidades R$ 4,39 R$ 33.451,80

Marca: IODONTOSUL Fabricante: IODONTOSUL Modelo: IODONTOSUL

Total Lote 303 x1 R$ 33.451,80

Lote 319
Lote 319

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Pincel para resina pelo sintético Indicado para aplicação de opaco e
resina fotopolimerizável. KIT 8000 /8001 / 8002 E MICRO

67,00
Kits R$ 20,89 R$ 1.399,63
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Marca: PREVEN Fabricante: PREVEN Modelo: PREVEN

Total Lote 319 x1 R$ 1.399,63

Lote 320
Lote 320

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Placa de vidro fina para manipulação de material odontológico 1.905,00
Caixas R$ 7,69 R$ 14.649,45

Marca: PREVEN Fabricante: PREVEN Modelo: PREVEN

Total Lote 320 x1 R$ 14.649,45

Lote 323
Lote 323

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Plaquetas com dentes posteriores inferiores em acrílico, composição:
poli metil metacrilato de metila, Cross-link, fluorescente, c/ pigmento
orgânicos, cores e tamanhos a serem definidos pelo setor de saúde
bucal conforme demanda.

300,00
Unidades R$ 3,29 R$ 987,00

Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTPLY

Total Lote 323 x1 R$ 987,00

Lote 324
Lote 324

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Plaquetas com dentes posteriores superiores em acrílico, composição:
poli metil metacrilato de metila, crosslinked, fluorescente c/ pigmento
orgânicos cores e tamanhos diversos a serem definidos pelo setor de
saúde bucal conforme a demanda.

300,00
Unidades R$ 3,29 R$ 987,00

Marca: DENTSPLY Fabricante: DENTSPLY Modelo: DENTPLY

Total Lote 324 x1 R$ 987,00

Lote 329
Lote 329

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Pontas de borracha de acabamento e polimento para acrílico. Composição:
óxido de alumínio em resina de silicone para acrílico em 3 granulações.
Formato de ogiva e cilindro. Cores amarela, cinza e verde.

67,00
Kits R$ 53,28 R$ 3.569,76
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Marca: AMERICAN BURGS Fabricante: AMERICAN BURGS Modelo: AMERICAN BURGS

Total Lote 329 x1 R$ 3.569,76

Lote 344
Lote 344

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Protetor facial similar ao modelo (dx500) kit com 1 testeira e 1 visor em
policarbonato.

318,00
Unidades R$ 110,00 R$ 34.980,00

Marca: PREVEN Fabricante: PREVEN Modelo: PREVEN

Total Lote 344 x1 R$ 34.980,00

Lote 349
Lote 349

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Resina composta fotoativada de baixa viscosidade. Tixotrópica;
apresentação: seringa com 2,4g com 3 pontas aplicadoras, nas cores da
escala vita e cor gengiva.

381,00
Unidades R$ 35,00 R$ 13.335,00

Marca: BIODINAMICA Fabricante: BIODINAMICA Modelo: BIODINAMICA

Total Lote 349 x1 R$ 13.335,00

Lote 350
Lote 350

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Resina composta fotopolimerizável sub-microhíbrida, indicada para
restaurações de dentes anteriores e posteriores. Deverá conter
partículas de vidro de bário e dióxido de silício altamente disperso.
Apresentação: seringa de 4 gramas, na cor opaco claro

508,00
Unidades R$ 48,00 R$ 24.384,00

Marca: BIODINAMICA Fabricante: BIODINAMICA Modelo: BIODINAMICA

Total Lote 350 x1 R$ 24.384,00

Lote 351
Lote 351

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Resina restauradora microhibrida, fabricada com nanotecnologia, com partículas de sílica/zircônia de tamanho médio de
0,7 micrômetro, porcentagem por volume de carga inorgânica total de 62%- 63%: porcentagem por peso de carga
inorgânica total 77%-78, radiopaca pela ação de cristais de bá rio atomizados, que possua fluorescência que não adira
ao instrumental, apresentação seringa de 4 gramas nas cores para esmalte e dentina da escala vita, cl (dentes
clareados) e incisal cor b3

1.270,00
Unidades R$ 30,29 R$ 38.468,30
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Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 351 x1 R$ 38.468,30

Lote 352
Lote 352

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Resina restauradora microhibrida, fabricada com nanotecnologia, com
partículas de sílica/zircônia de tamanho médio de 0,7 micrômetro,
porcentagem por volume de carga inorgânica total de 62%- 63%:
porcentagem por peso de carga inorgânica total 77%-78, radiopaca
pela ação de cristais de bário atomizados, que possua fluorescência que
não adira ao instrumental, apresentação seringa de 4 gramas nas cores
para esmalte e dentina da escala vita, cl (dentes clareados) e incisal cor
b1

1.270,00
Unidades R$ 30,29 R$ 38.468,30

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 352 x1 R$ 38.468,30

Lote 353
Lote 353

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Resina restauradora microhibrida, fabricada com nanotecnologia, com
partículas de sílica/zircônia de tamanho médio de 0,7 micrômetro,
porcentagem por volume de carga inorgânica total de 62%- 63%:
porcentagem por peso de carga inorgânica total 77%-78, radiopaca
pela ação de cristais de bário atomizados, que possua fluorescência que
não adira ao instrumental, apresentação seringa de 4 gramas nas cores
para esmalte e dentina da escala vita, cl (dentes clareados) e incisal cor
b2

1.270,00
Unidades R$ 30,29 R$ 38.468,30

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 353 x1 R$ 38.468,30

Lote 354
Lote 354

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Resina restauradora microhibrida, fabricada com nanotecnologia, com
partículas de sílica/zircônia de tamanho médio de 0,7 micrômetro,
porcentagem por volume de carga inorgânica total de 62%- 63%:
porcentagem por peso de carga inorgânica total 77%-78, radiopaca
pela ação de cristais de bário atomizados, que possua fluorescência que
não adira ao instrumental, apresentação seringa de 4 gramas nas cores
para esmalte e dentina da escala vita, cl (dentes clareados) e incisal cor
a2

1.270,00
Unidades R$ 27,31 R$ 34.683,70

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA
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Total Lote 354 x1 R$ 34.683,70

Lote 355
Lote 355

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Resina restauradora microhibrida, fabricada com nanotecnologia, com
partículas de sílica/zircônia de tamanho médio de 0,7 micrômetro,
porcentagem por volume de carga inorgânica total de 62%- 63%:
porcentagem por peso de carga inorgânica total 77%-78, radiopaca
pela ação de cristais de bário atomizados, que possua fluorescência que
não adira ao instrumental, apresentação seringa de 4 gramas nas cores
para esmalte e dentina da escala vita, cl (dentes clareados) e incisal cor
c2

762,00
Unidades R$ 27,31 R$ 20.810,22

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 355 x1 R$ 20.810,22

Lote 356
Lote 356

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Resina restauradora microhibrida, fabricada com nanotecnologia, com
partículas de sílica/zircônia de tamanho médio de 0,7 micrômetro,
porcentagem por volume de carga inorgânica total de 62%- 63%:
porcentagem por peso de carga inorgânica total 77%-78, radiopaca
pela ação de cristais de bário atomizados, que possua fluorescência que
não adira ao instrumental, apresentação seringa de 4 gramas nas cores
para esmalte e dentina da escala vita, cl (dentes clareados) e incisal cor
a3

762,00
Unidades R$ 27,31 R$ 20.810,22

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 356 x1 R$ 20.810,22

Lote 357
Lote 357

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Resina restauradora microhibrida, fabricada com nanotecnologia, com
partículas de sílica/zircônia de tamanho médio de 0,7 micrômetro,
porcentagem por volume de carga inorgânica total de 62%- 63%:
porcentagem por peso de carga inorgânica total 77%-78, radiopaca
pela ação de cristais de bá rio atomizados, que possua fluorescência
que não adira ao instrumental, apresentação seringa de 4 gramas nas
cores para esmalte e dentina da escala vita, cl(dentes clareados) e
incisal cor a1

1.905,00
Unidades R$ 27,31 R$ 52.025,55

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA
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Total Lote 357 x1 R$ 52.025,55

Lote 358
Lote 358

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Resina restauradora microhibrida, fabricada com nanotecnologia, com
partículas de sílica/zircônia de tamanho médio de 0,7 micrômetro,
porcentagem por volume de carga inorgânica total de 62%- 63%:
porcentagem por peso de carga inorgânica total 77%-78, radiopaca
pela ação de cristais de bário atomizados, que possua fluorescência que
não adira ao instrumental, apresentação seringa de 4 gramas nas cores
para esmalte e dentina da escala vita, cl (dentes clareados) e incisal cor
a3,5

1.270,00
Unidades R$ 27,31 R$ 34.683,70

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 358 x1 R$ 34.683,70

Lote 360
Lote 360

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Resina universal fotopoliomerizável, seringa com 4 gramas, matriz
inorgânica de zircônia/sílica com 82% em peso e 60% em volume;
matriz orgânica de bisgma, udma bisema. Cor ud

508,00
Unidades R$ 34,43 R$ 17.490,44

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 360 x1 R$ 17.490,44

Lote 361
Lote 361

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RESTAURADOR UNIVERSAL COR A 3,5B - Restaurações diretas e
indiretas em dentes anteriores e posteriores (Classes I, II, III, IV e V);
Fechamento de diastemas; Confecção de núcleos de preenchimento;
Ancoragem de dentes com mobilidade (esplintagem). Restaurações
diretas e indiretas (inlays e onlays) e facetas diretas e indiretas
(veneers). Restaurações Indiretas em dentes anteriores e posteriores,
Incluindo a confecção de Inlays, Onlays e Facetas.Exclusiva
Nanotecnologia: 100% nanoparticulada (zircônia e sílica). Esta
composição permite uma excelente retenção de polimento. Excelente
manipulação: não gruda na espátula e possui ótima consistência para
esculpir. Elevada resistência mecânica, possibilitando uso em dentes
anteriores e posteriores. Alto desempenho, com elevadas propriedades
mecânicas. Radiopacidade inclusive nas cores translúcidas. Fácil
identificação de opacidades pelo sistema de cores das seringas. Seringa
com 4g.

536,00
Unidades R$ 99,90 R$ 53.546,40
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Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 361 x1 R$ 53.546,40

Lote 362
Lote 362

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RESTAURADOR UNIVERSAL COR A3B - Restaurações diretas e
indiretas em dentes anteriores e posteriores (Classes I, II, III, IV e V);
Fechamento de diastemas; Confecção de núcleos de preenchimento;
Ancoragem de dentes com mobilidade (esplintagem). Restaurações
diretas e indiretas (inlays e onlays) e facetas diretas e indiretas
(veneers). Restaurações Indiretas em dentes anteriores e posteriores,
Incluindo a confecção de Inlays, Onlays e Facetas.Exclusiva
Nanotecnologia: 100% nanoparticulada (zircônia e sílica). Esta
composição permite uma excelente retenção de polimento. Excelente
manipulação: não gruda na espátula e possui ótima consistência para
esculpir. Elevada resistência mecânica, possibilitando uso em dentes
anteriores e posteriores. Alto desempenho, com elevadas propriedades
mecânicas. Radiopacidade inclusive nas cores translúcidas. Fácil
identificação de opacidades pelo sistema de cores das seringas. Seringa
com 4g.

335,00
Unidades R$ 89,90 R$ 30.116,50

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 362 x1 R$ 30.116,50

Lote 363
Lote 363

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RESTAURADOR UNIVERSAL COR B1B - Restaurações diretas e
indiretas em dentes anteriores e posteriores (Classes I, II, III, IV e V);
Fechamento de diastemas; Confecção de núcleos de preenchimento;
Ancoragem de dentes com mobilidade (esplintagem). Restaurações
diretas e indiretas (inlays e onlays) e facetas diretas e indiretas
(veneers). Restaurações Indiretas em dentes anteriores e posteriores,
Incluindo a confecção de Inlays, Onlays e Facetas.Exclusiva
Nanotecnologia: 100% nanoparticulada (zircônia e sílica). Esta
composição permite uma excelente retenção de polimento. Excelente
manipulação: não gruda na espátula e possui ótima consistência para
esculpir. Elevada resistência mecânica, possibilitando uso em dentes
anteriores e posteriores. Alto desempenho, com elevadas propriedades
mecânicas. Radiopacidade inclusive nas cores translúcidas. Fácil
identificação de opacidades pelo sistema de cores das seringas. Seringa
com 4g.

335,00
Unidades R$ 58,90 R$ 19.731,50

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 363 x1 R$ 19.731,50

Lote 364
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Lote 364

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RESTAURADOR UNIVERSAL COR B2B - Restaurações diretas e
indiretas em dentes anteriores e posteriores (Classes I, II, III, IV e V);
Fechamento de diastemas; Confecção de núcleos de preenchimento;
Ancoragem de dentes com mobilidade (esplintagem). Restaurações
diretas e indiretas (inlays e onlays) e facetas diretas e indiretas
(veneers). Restaurações Indiretas em dentes anteriores e posteriores,
Incluindo a confecção de Inlays, Onlays e Facetas.Exclusiva
Nanotecnologia: 100% nanoparticulada (zircônia e sílica). Esta
composição permite uma excelente retenção de polimento. Excelente
manipulação: não gruda na espátula e possui ótima consistência para
esculpir. Elevada resistência mecânica, possibilitando uso em dentes
anteriores e posteriores. Alto desempenho, com elevadas propriedades
mecânicas. Radiopacidade inclusive nas cores translúcidas. Fácil
identificação de opacidades pelo sistema de cores das seringas. Seringa
com 4g.

335,00
Unidades R$ 58,70 R$ 19.664,50

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 364 x1 R$ 19.664,50

Lote 365
Lote 365

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RESTAURADOR UNIVERSAL COR B3B - Restaurações diretas e
indiretas em dentes anteriores e posteriores (Classes I, II, III, IV e V);
Fechamento de diastemas; Confecção de núcleos de preenchimento;
Ancoragem de dentes com mobilidade (esplintagem). Restaurações
diretas e indiretas (inlays e onlays) e facetas diretas e indiretas
(veneers). Restaurações Indiretas em dentes anteriores e posteriores,
Incluindo a confecção de Inlays, Onlays e Facetas.Exclusiva
Nanotecnologia: 100% nanoparticulada (zircônia e sílica). Esta
composição permite uma excelente retenção de polimento. Excelente
manipulação: não gruda na espátula e possui ótima consistência para
esculpir. Elevada resistência mecânica, possibilitando uso em dentes
anteriores e posteriores. Alto desempenho, com elevadas propriedades
mecânicas. Radiopacidade inclusive nas cores translúcidas. Fácil
identificação de opacidades pelo sistema de cores das seringas. Seringa
com 4g.

335,00
Unidades R$ 127,50 R$ 42.712,50

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 365 x1 R$ 42.712,50

Lote 366
Lote 366

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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RESTAURADOR UNIVERSAL COR C2B - Restaurações diretas e
indiretas em dentes anteriores e posteriores (Classes I, II, III, IV e V);
Fechamento de diastemas; Confecção de núcleos de preenchimento;
Ancoragem de dentes com mobilidade (esplintagem). Restaurações
diretas e indiretas (inlays e onlays) e facetas diretas e indiretas
(veneers). Restaurações Indiretas em dentes anteriores e posteriores,
Incluindo a confecção de Inlays, Onlays e Facetas.Exclusiva
Nanotecnologia: 100% nanoparticulada (zircônia e sílica). Esta
composição permite uma excelente retenção de polimento. Excelente
manipulação: não gruda na espátula e possui ótima consistência para
esculpir. Elevada resistência mecânica, possibilitando uso em dentes
anteriores e posteriores. Alto desempenho, com elevadas propriedades
mecânicas. Radiopacidade inclusive nas cores translúcidas. Fácil
identificação de opacidades pelo sistema de cores das seringas. Seringa
com 4g.

335,00
Unidades R$ 58,70 R$ 19.664,50

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 366 x1 R$ 19.664,50

Lote 367
Lote 367

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

RESTAURADOR UNIVERSAL COR C3B - Restaurações diretas e
indiretas em dentes anteriores e posteriores (Classes I, II, III, IV e V);
Fechamento de diastemas; Confecção de núcleos de preenchimento;
Ancoragem de dentes com mobilidade (esplintagem). Restaurações
diretas e indiretas (inlays e onlays) e facetas diretas e indiretas
(veneers). Restaurações Indiretas em dentes anteriores e posteriores,
Incluindo a confecção de Inlays, Onlays e Facetas.Exclusiva
Nanotecnologia: 100% nanoparticulada (zircônia e sílica). Esta
composição permite uma excelente retenção de polimento. Excelente
manipulação: não gruda na espátula e possui ótima consistência para
esculpir. Elevada resistência mecânica, possibilitando uso em dentes
anteriores e posteriores. Alto desempenho, com elevadas propriedades
mecânicas. Radiopacidade inclusive nas cores translúcidas. Fácil
identificação de opacidades pelo sistema de cores das seringas. Seringa
com 4g.

335,00
Unidades R$ 127,50 R$ 42.712,50

Marca: MAQUIRA Fabricante: MAQUIRA Modelo: MAQUIRA

Total Lote 367 x1 R$ 42.712,50

Lote 371
Lote 371

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Saco Plástico p/ Hot-dog 23cmx14cm - Pacote com 500 Unidades 469,00
Pacotes R$ 23,99 R$ 11.251,31

Marca: VIP Fabricante: VIP Modelo: VIP

Total Lote 371 x1 R$ 11.251,31
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Lote 381
Lote 381

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Sonda de nabers em aço inoxidável 318,00
Frascos R$ 14,66 R$ 4.661,88

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 381 x1 R$ 4.661,88

Lote 382
Lote 382

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Sonda exploradora, em aço inoxidável, autoclavável, tipo “ball point”. 3.175,00
Unidades R$ 8,80 R$ 27.940,00

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 382 x1 R$ 27.940,00

Lote 383
Lote 383

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Sonda periodontal milimetrada em aço inoxidável 1.905,00
Unidades R$ 10,64 R$ 20.269,20

Marca: CASSIFLEX Fabricante: CASSIFLEX Modelo: CASSIFLEX

Total Lote 383 x1 R$ 20.269,20

Lote 387
Lote 387

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Sugador endodôntico de plástico descartável, estéril, atoxico, embalado
individualmente e acondicionado em pacote contendo no mínimo 20
unidades; embalagem devidamente identificada contendo dados do
fabricante e prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses após a data
de entrega.

5.080,00
Pacotes R$ 12,84 R$ 65.227,20

Marca: FLEX JET Fabricante: FLEX JET Modelo: FLEX JET

Total Lote 387 x1 R$ 65.227,20

Lote 389
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Lote 389

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Suporte para coletor de material perfuro cortante desenvolvidos no
tamanho adequado para sua precisão sendo possível a utilização deste
sobre a bancada e na parede; dimensões: frente: 13,9cm (mínimo)
altura: 2 0,5cm (mínimo) profundidade: 12,2cm (mínimo)

318,00
Unidades R$ 30,28 R$ 9.629,04

Marca: SE Fabricante: SE Modelo: SE

Total Lote 389 x1 R$ 9.629,04

Lote 391
Lote 391

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Tamborel autoclavável para acondicionamento de limas endodônticas 191,00
Unidades R$ 11,49 R$ 2.194,59

Marca: PREVEN Fabricante: PREVEN Modelo: PREVEN

Total Lote 391 x1 R$ 2.194,59

Lote 401
Lote 401

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Tricresol formalina. Pote contendo 10 ml 1.270,00
Pacotes R$ 9,04 R$ 11.480,80

Marca: BIODINAMICA Fabricante: BIODINAMICA Modelo: BIODINAMICA

Total Lote 401 x1 R$ 11.480,80

Lote 405
Lote 405

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Vibrador de gesso. Utilizado para eliminar bolhas de ar, com efeitos
vibratórios nos materiais de moldagem e revestimento de gesso, corpo
em aço, resistente a produtos químicos, ácidos, alcalinos ou
detergentes; chave liga/desliga; regulagem por dimmer da velocidade
ou frequência de vibração; bandeja emborrachada e removível para
limpeza; apoio de bancada anti-derrapante com ventosas; silencioso,
alimentação bivolt; garantia mínima de 12 meses. Dimensões 145 x 165
x 110. Embalagem com dados de identificação do produto, marca do
fabricante e registro no ministério da saúde.

20,00
Unidades R$ 351,00 R$ 7.020,00

Marca: ESSENCE DENTAL Fabricante: ESSENCE DENTAL Modelo: ESSENCE DENTAL
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Total Lote 405 x1 R$ 7.020,00

  

Valor Total: R$ 3.515.419,96  (três milhões quinhentos e quinze mil e quatrocentos e
dezenove reais e noventa e seis centavos) 

3.2 -  No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas,
mão  de  obra,  equipamento,  encargos  tributários,  trabalhistas  e  previdenciários,  além  dos
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1 -  O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3  -  Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5 -  O órgão ou a entidade poderá aderir  a item da ata de registro de preços da qual  seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.
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Dos limites para as adesões

4.6 -  As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7 -  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os
participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8 - Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados
no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

5.1 - O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão de forma parcelada, com
prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de
Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

5.2 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior
a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade total. 

5.3 - Os produtos deverão ser entregues na sede do CISREC e/ou do Município solicitante, conforme
determinado na ordem de fornecimento do ente. 

5.4  -  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em desacordo  com as
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta.  

5.5 - O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer
ônus adicional para o CISREC, contados a partir do seu recebimento definitivo.

5.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

 CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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6.1 -  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano,  podendo ser
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.

§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21.

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo
de validade da ata de registro de preços.

§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário –
CISREC caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de
expirar o prazo inicialmente estabelecido.

6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas,
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e
operacional, para executar os contatos oficiais com o CISREC para realização de contratos, adendos,
renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Consórcio Intermunicipal
de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC.

7.3.1.  Carregar  e  disponibilizar  o(s)  produto(s)  no(s)  local(is)  indicado(s)  também  constituem
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as
suas expensas.

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade
com as especificações do Pregão e da proposta.

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário –
CISREC, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 IL
D

A
 D

U
A

R
T

E
, M

A
X

 V
IN

IC
IU

S
 R

E
IS

 P
E

R
E

IR
A

, R
A

Y
A

N
N

Y
 C

A
S

T
R

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, T
H

A
LL

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 IZ
A

B
E

LA
 C

R
IS

T
IA

N
E

 F
E

LI
X

 T
E

IX
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
3E

3-
1D

E
5-

6E
4E

-6
E

98
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
3E

3-
1D

E
5-

6E
4E

-6
E

98



Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário –
CISREC, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

7.4.  Garantir  os  materiais  contra  defeitos  de  fabricação  e  também,  contra  vícios,  defeitos  ou
incorreções, resultantes da entrega.

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e
praticidade.

7.5.   Arcar  com todos  os  ônus  necessários  à  completa  entrega,  considerando-se  como  tal  a
disponibilização, nos locais indicados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, conforme quantitativos dos produtos adjudicados,
tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.

7.6.  Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis,  os produtos que, no ato da entrega,
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as
condições necessárias estabelecidas neste instrumento.

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s)
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método
de embalagem deverá  ser  adequado à  proteção  efetiva  de  toda  mercadoria  contra  choques  e
intempéries durante o transporte.

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções, resultantes da
entrega do(s) produto(s),  num prazo máximo de 5  (cinco) dias consecutivos,  salvo quando o
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente
Instrumento.
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7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário –
CISREC ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei
n° 14.133/21.

8.2.  Constituem  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  da  constante  do  Art.  115  da  Lei  n.º
14.133/21, as especificadas no Edital.

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando
os prazos para atendimentos;

8.5.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham a  ser  solicitados  pelo  licitante
vencedor;

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de
registro de preço.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário –
CISREC, por intermédio da Secretaria Executiva, que acompanhará a entrega do produto/prestação
do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do
mesmo e  apresentação  de  fatura,  notificando  à  empresa vencedora  a  respeito  de  quaisquer
reclamações ou solicitações havidas.

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Consórcio
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e terá
as seguintes atribuições:

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao
perfeito entendimento pelos licitantes.

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.
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c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria.

d) Agir e decidir em nome do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento
da  Região  do  Calcário  –  CISREC  inclusive,  para  rejeitar  a(s)  mercadoria(s)  fornecida(s)  em
desacordo com as especificações exigidas.

e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s).

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.

g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições
previstas neste instrumento.

i)  Transmitir  ordens  e  instruções,  verbais  ou  escritas,  à  CONTRATADA,  no  tocante  ao  fiel
cumprimento do disposto neste instrumento.

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA.

k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s),
quando essa discordar do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da
Região do Calcário – CISREC.

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste
instrumento, pelo mesmo julgados necessários.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO

10.1 -  O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-
se o art. 141, da Lei 14.133/21.

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação
dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de
Desenvolvimento  da  Região  do  Calcário  –  CISREC e  cumprimento  pela  empresa  de  todas  as
condições pactuadas.
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10.1.3  -  Para  execução  do  pagamento,  CONTRATADA  deverá  fazer  constar  na  Nota  Fiscal
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio Intermunicipal de
Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, informando o número de
sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,
aquela  será  devolvida  à  CONTRATADA  e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  o  mesmo
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus
ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário –
CISREC.

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores
para  cobrir  despesas  com multas,  indenizações  a  terceiros  ou  outras  de  responsabilidade  da
CONTRATADA.

10.3 –  O Consórcio Intermunicipal  de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do
Calcário – CISREC poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer
fatura  apresentada pela  CONTRATADA  caso  verificadas  uma ou mais  das  hipóteses  abaixo  e
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo,
conforme enunciado:

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário –
CISREC.

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a
CONTRATADA atenda à cláusula infringida.

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo
que venha a  prejudicar  as  atividades do Consórcio  Intermunicipal  de Saúde e  de Políticas  de
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC.

d)  Débito da CONTRATADA  para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste instrumento,
quer de obrigações de outros contratos.

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e
obrigações estabelecidas neste instrumento.

10.4  -  Respeitadas  as  condições  previstas  neste  instrumento,  no  caso  de  eventual  atraso  no
pagamento por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da
Região do Calcário – CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo
com o índice de variação do INPC  do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 IL
D

A
 D

U
A

R
T

E
, M

A
X

 V
IN

IC
IU

S
 R

E
IS

 P
E

R
E

IR
A

, R
A

Y
A

N
N

Y
 C

A
S

T
R

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, T
H

A
LL

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 IZ
A

B
E

LA
 C

R
IS

T
IA

N
E

 F
E

LI
X

 T
E

IX
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
3E

3-
1D

E
5-

6E
4E

-6
E

98
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
3E

3-
1D

E
5-

6E
4E

-6
E

98



outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO

11.1 -  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

11.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

11.1.3 -  Na hipótese de previsão no edital  ou no aviso de contratação direta de cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

11.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

11.2 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

11.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.

11.2.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

11.2.3 -  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

11.2.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
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observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

11.3.1  -  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória  ou a  planilha  de  custos  que demonstre  a  inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

11.3.2 -Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

11.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

11.3.4 -  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

11.3.5 -Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado,  conforme previsto  no item 7.2  e  no item 7.2.1,  o  órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

11.3.6 -  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO

12.1 -   As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

12.2 - O remanejamento somente poderá ser feito:

12.2.1 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
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12.2.2 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

12.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

12.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

12.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

12.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não
veracidade  das  informações  prestadas,  poderá  acarretar,  resguardados  os  preceitos  legais
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:

a)  Advertência  pelo  atraso  de  até  10  (dez)  dias  corridos  e  sem  prejuízo  para  o  Consórcio
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, na
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de
substituição/reposição.

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da
mercadoria/prestação  do  serviço/execução  da  obra,  ainda  que  inicial,  intermediário  ou  de
substituição/reposição.

c)  Multa  de  até  10% do total  do  contrato/ordem de compra/serviço  para  o  caso  de execução
imperfeita do objeto.

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário
ou de substituição/reposição.
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e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;

f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  nos  termos  do  art.  156,  §5º,  da  Lei
14.133/21;

13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21,
em especial aos artigos 155 a 163.

13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;

14.1.2  -  Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.

§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito
ou de força maior devidamente comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº
14.133/21, Decreto Nº 043/2023 e, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 10.024/19,
ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Matozinhos - MG para dirimir as questões decorrentes deste
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que
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seja.

16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.

Matozinhos, 13  de outubro  de 2025 .            

 

 

 Max Vinicius Reis Pereira  

   Secretário Executivo do  CISREC       

 

 

Duarte Dental Eireli 

Fornecedor

 

De acordo:

Izabela Cristiane Felix Teixeira

Procuradora Jurídico

                                                          

TESTEMUNHAS:

Thalles Ferreira da Silva

Rayanny Castro dos Santos
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